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             COMUNICADO
A Justiça Eleitoral de Capão da Canoa comunica que as

seções eleitorais n.os 070,078 e 081, que funcionavam na
Escola Luiz Mosquetti, foram transferidas para Escola
Leopoldina Veras da Silveira, localizada na Rua Cesar da
Silva Bitencourt, nº 917, Bairro Zona Nova ( em frente ao
Santuário Nossa Senhora do Trabalho).

A Localização das demais seções permanece
inalterada.

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao
Cartório Eleitoral

                                 Ademar Nozari
                         Juiz Eleitoral da 150ª Zona

CIRCUNSCRIÇÃO ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL
                  150ª Zona - Capão da Canoa
       Rua Ceci, 1992, Centro  Fone: (51) 3625-2844

Publicações Legais

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SERVIÇO DE REGISTROS PÚBLICOS
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
COMARCA DE CAPÃO DA CANOA – RS

   COMUNICADO
             EXTRAVIO DE NOTAS FISCAIS:
ANA LÚCIA LOPES GOMES  -  CNPJ/MF Nº 05.512.103/

0001-54 , Estabelecida em Capão Novo, neste  unicípio,
comunica o extravio  de  3 TALÕES DE NOTAS DE FISCAIS
SERIE D1 DO Nº 001  A 150.

Comunica ainda, que não se responsabiliza pelo uso
indevido dos mesmos.

                 Capão da Canoa, 09 de setembro de 2008

COMUNICADO
RUDIMAR CHAVEIRO, CNPJ 02.884.052/0001-01, es-

tabelecido na Av. Paraguassú, 2165 L. 3,  Capão da Ca-
noa, Comunica o extravio do talão de notas fiscais do
Nº 2351 ao 2400.

O fato foi registrado na Delegacia de Polícia Local,
OCORRÊNCIA Nº 2344/2008.

Comunica ainda, que não se responsabiliza pelo uso
indevido do mesmo.

Capão da Canoa, 09 de setembro de 2008

COMUNICAÇÃO

         ABANDONO DE EMPREGO

A Empresa Brogni Empreendimentos Imobiliários Ltda,
CNPJ 05.127.598/0001-06, estabelecida neste município,
solicita o comparecimento do funcionário VANDERCLEI CHA-
GAS COSTA, CTPS: 5100807-0020, ao local de trabalho no
praso de 48,00 horas. O mesmo não retornou ao trabalho
desde o dia 04 de Agosto de 2008.

O não atendimento do presente comunicado, poderá
cacterizar abandono de emprego, conforme CLT.

                    Capão da Canoa, 09 de agosto de 2008

            EDITAL DE PROCLAMAS

                                     Eu, Bel. Márcia Elisa Comassetto dos Santos, Oficial de
Registros Públicos e Tabeliã de Protestos desta Comarca de Capão da Canoa – RS,
faço saber que pretendem se casar: MOACIR BAUER FELÍCIO E JANAÍNA GUSSOLLI
DA SILVA; ELPÍDIO LEAL DUMANN E THAIS DE OLIVEIRA SILVA; ALEX MACHADO
DA ROSA E NILCIMAR ROCHA DA SILVA; FELIPE DOS SANTOS MARTINS E ELEN
CARDOSO DA ROSA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei.

Convidamos o Sr. Roberto da Silva, CTPS nº 9988027,
a comparecer no escritório da empresa CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES LYNEMAR LTDA. NA AV. PARAGUASSÚ,
2525 SALA 401 EM CAPÃO DA CANOA - RS, para tratar de
assunto de seu interesse, no prazo de 48horas.

Capão da Canoa, 09 de setembro de 2008

" PROCURAMOS SEMPRE REVOLUCIONAR O MERCADO DE
FACHADAS, BUSCANDO SOLUÇÕES ALÉM DAS NECESSIDA-
DES PRESENTES, SEMPRE PENSANDO EM DESAFIOS FUTU-
ROS". A VIPEL VIDROS TEMPERADOS, AGORA EM PARCERIA
COM ALUMICUNHA ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO, TRAZEM O
EQUILÍBRIO PERFEITO, QUE ALIA TECNOLOGIA DE PONTA E
O BEM ESTAR HUMANO, NOSSA META PRINCIPAL.

AV. CASTELO BRANCO 1597,

ENGENHO VELHO
TORRES.RS. BRASIL

FONE: (051) 3664 3002

FAX : (051) 3664 1365

ESQUADRIAS EM ALUMÍNIO LINHAS GOLD,
INOVA, SUPREMA E MASTER

INSTALAÇÃO DE SACADAS, FACHADAS, BOX,
VIDROS CURVOS, LAMINADOS,

TERMO ACUSTICO, VIDROS TEMPERADOS EM GERAL.

Da Cunha
Vidros de Segurança & Alumínios

COMUNICADO
LOIRE MARIA GALIO DE MATOS, CNPJ: 06.255.779/0001-72, (Nome Fantazia:

GESSO TORRES) Localizada na Av. Orestes Clemente Serra, 1072, Capão da Canoa,
solicita o comparecimento do funcionário GABRIEL SILVEIRA, CTPS. 98.135- Série
00060/RS, ao local de trabalho, no praso de 48,00 horas.

O não atendimento do presente comunicado, poderá caracterizar abandono de
emprego conforme CLT.

                                            Capão da Canoa, 09 de setembro de 2008

Prezados Srs
Como está chegando o fim de ano, precisamos atualizar nosso cadastro de asso-

ciados para a emissão das Guias de Contribuição Sindical, solicitamos que nos envi-
em através de email ou nossa nova sede:Av. Barão do Rio Branco, 243,sl 1201,Edificio
Zortea, Centro, Cep:95560-000 Torres,o CNPJ e capital social das empresas de nosso
setor que os outros dados pegaremos no cadastro da Receita Federal ou da Secreta-
ria da Fazenda do RS:ALBERGUES DE LAZER E ENTRETENIMENTO,BARES,BOLICHES,
BUFÊS,CAFÉS,CAFETERIAS,CONFEITARIA, CANTINAS, CASAS DE DIVERSÃO, CASAS
NOTURNAS, CAMPINGS, CERVEJARIAS, CHURRASCARIAS, DRIVES, ECONOMATOS,
ESTÂNCIAS, FAST-FOODS, HOSPEDARIAS, HOTÉIS, HOTÉIS FAZENDA, HOTEL RESI-
DÊNCIA LANCHONETES, LEITERIAS, MOTÉIS, PENSÕES, POUSADAS, PASTELARIAS,
PIZZARIAS, RESTAURANTES, SALSICHARIAS, SORVETERIAS, RESORTS, APART-
HOTÉIS,FLATS. E tambem os dados de seu escritorio :nome ,endereço, fone..

A contribuição sindical está prevista nos artigos 578 a 591 da CLT. Possui nature-
za tributária e é recolhida compulsoriamente pelos empregadores no mês de janeiro
e pelos trabalhadores no mês de abril de cada ano. O art. 8º, IV, in fine, da Constitui-
ção da República prescreve o recolhimento anual por todos aqueles que participem
de uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão libe-
ral, independentemente de serem ou não associados a um sindicato. Tal contribuição
deve ser distribuída, na forma da lei, aos sindicatos, federações, confederações e à
“Conta Especial Emprego e Salário”, administrada pelo MTE. O objetivo da cobrança
é o custeio das atividades sindicais e os valores destinados à “Conta Especial Empre-
go e Salário” integram os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador. Compete ao
MTE expedir instruções referentes ao recolhimento e à forma de distribuição da con-
tribuição sindical.Legislação Pertinente: arts. 578 a 610 da CLT.Competência do MTE:
arts. 583 e 589 da CLT.

                      Atenciosamente, André Meirelles - Secretário Executivo

CNJ mantém concurso de cartórios no Rio Grande do Sul
Os conselheiros do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) mantiveram o concurso

para cartórios no Rio Grande do Sul, ao julgarem improcedentes três processos que
contestavam o certame. A decisão tomada na sessão desta terça-feira (09/09) res-
ponde aos procedimentos de controle administrativos 200810000014739,
200710000015570 e 200810000011180 onde os requerentes pediam alterações na
lista de candidatos aptos à escolha dos cartórios.

O relator dos casos, conselheiro Rui Stoco, não encontrou irregularidades na lista
e salientou o interesse individual dos requerentes ao votar pela improcedência dos
pedidos. Um dos requerentes havia desistido do cartório previamente escolhido por
ele e solicitou que fosse o primeiro na lista de espera por novas ofertas de serventias.O
plenário, por unanimidade, votou de acordo com o relator

Sindicato de Hotéis

Restaurantes do Litoral Norte

Capão   da   Canoa,   12   de   Setembro   de   2008.-

           Bel. Márcia Elisa Comassetto dos Santos
                             Oficial Registradora


